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PROCESSO: 2017/018907 
RECORRENTE:  PRISCILA AGUIAR CAVALCANTI CARVALHO  
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  R000268185 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
ACÓRDÃO JARI Nº  
EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, “Transitar com velocidade 
superior à máxima permitida em até 20%”. Meras alegações. Nada argui em matéria 
de Direito. Mera alegação. Recurso conhecido e Improvido 

 
Relatório. 
Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito por Transitar com velocidade superior à máxima permitida em até 20%”. 
Art. 218, inc. I do CTB, na data de 12/08/2016, Código:745-5/0, na Rodovia BA 535, KM21, sentido decrescente, Lauro de Freitas- BA. Argui “a NAI foi expedida 
com mais de 30(tinta) contados da data do cometimento da infração”. Requer o cancelamento do AIT e consequente arquivamento. O Recorrente junta a 
documentação obrigatória. O presente processo encontra-se Instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – 
Digital, cópia do auto de infração de trânsito com foto do veículo captada pelo equipamento de radar no momento da infração. 
É o relatório. 
 
Voto 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as razões recursais NÃO atendem aos 
interesses legais do recorrente, pois que, quanto ao seu entendimento, que aparentando ser formulado de acordo com a legislação pertinente, denota erro crasso 
quanto a aferição das datas suscitadas, uma vez que a Notificação de Auto de Infração (NAI) fora emitida/expedida pelo Órgão de Trânsito em 24/08/2016, 12(doze) 
dias após a lavratura do Auto de Infração (12/08/2016), conforme relatório anexo, observando o quanto exigido no at. 281, II do CTB, vejamos: 
 

Art. 281 
A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste Código e dentro de sua circunscrição, 
julgará a consistência do auto de infração e aplicará a penalidade cabível. 
Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente 

(...) 
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. (Redação dada pela Lei nº 9.602, de 

1998) 
 

 
Portanto, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

 
Isto posto, tomando por base os exatos termos dos artigos at. 281, II do CTB, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 
IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000268185, lavrado contra PRISCILA AGUIAR CAVALCANTI 
CARVALHO, válido, mantendo sua exigibilidade. Recurso Conhecido e improvido. 
 
Resolução 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R000268185, pelas razões de direito aqui expostas. Recurso Conhecido e improvido. 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 30 de junho de 2020 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente - Relator 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício – SIT 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 
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